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   O ECA completa 33 anos de muita
luta e conquista dos direitos e
deveres garantidos por lei. Mas as
conquistas trazidas pela lei também
ainda representam grandes desafios
e dificuldade na efetivação dos
direitos e sua implementação.
 A resistência incansável das
organizações que lutam pela
aplicação do ECA em propostas que
procuram estabelecer retrocessos à
defesa dos direitos de crianças e
adolescentes.
    As insistências da parte de muitos
que acreditam no princípio
fundamental da proteção integral,
que trabalha e luta para que os
direitos das crianças e adolescentes,
sejam validados. O Instituto Padre
Ezequiel Ramin – IPER, em conjunto
com outras organizações e entidades,
está na luta, resistência e insistência
para que o ECA, seja garantido,
fortalecido e seu conteúdo conhecido
pela sociedade e pelas crianças e
adolescente, pois, desenvolve ações
para construir uma sociedade mais
justa e igualitária. Assim, todos têm a
capacidade de defender seus direitos
e deveres.

 RESISTÊNCIA, LUTAS E
INSISTÊNCIAS 

 
 
 

DOUTRINA DA PROTEÇÃO
INTEGRAL

Crianças e adolescentes são
sujeitos de direitos;
Possuem uma condição própria
de pessoa em desenvolvimento;
Possuem prioridade absoluta na
garantia dos seus direitos.

Três pilares básicos

DIREITOS FUNDAMENTAIS

Vida
Saúde
Alimentação
Educação
Lazer
Profissionalização
Cultura
Dignidade
Respeito
Liberdade
Convivência familiar e comunitária. 

 O Estatuto da Criança e do
Adolescente, conhecido pela sigla
ECA, prevê proteção integral às
crianças e adolescentes brasileiras.
Foi regulamenta pela lei federal nº
8069/1990, sendo um marco legal e
regulatório dos direitos e deveres da
Criança e do Adolescente no Brasil. 
   Considera-se Criança uma pessoa
de até 12 anos incompletos.
Considera-se Adolescente de 12 a 18
anos incompletos. A
excepcionalidade, nos casos
previstos em lei, o ECA pode ser
aplicado às pessoas até 21 anos
     É dever da família, da sociedade e
do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com
absoluta prioridade.
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O QUE É?


